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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N°  (ço.5 /4 3

No dia  lio / / 3  , às  is ,horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. 
Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprovação d. pr sente ata, esta vai assinada. 

FRANCISC -IN° MOTA NETO 
(Presidente) 

ROSELI DA 
(Relator) 

S VIEIRA GUIDELLI ( 

MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI (1 F6 /LI ->i ) 
(Membro) 

A Comissão opina pela   por  etxAct~:À;,91-ckl-Q
de votos. (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI n° 205/23. 

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto, 
emite parecer pela legalidade; tendo em vista que atende as disposições 
constitucionais e legais acerca da matéria. 

Sala das Sessões,j de (1(b9•Lt-D.5.-x-cf-de 2023. 

Assinatura Relator(a)  ng1=3 -k•-(2, (e • J, 
Roseli das  âças Vi a Guidelli 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

PROJETO DE LEI N° 

No dia  /3 / /...)0J3  , às -20;/3 horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os 
Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do 
Projeto de Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada 
pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por 
encerrado os trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai 
assinada. 

TEÓF. 'OSE ( 
Prest sente 

\...„ 
CARLOS ALEXANDRE FERREIRA FRANCISCO ( la",/~ 
Relator 

o o

VALDINEI 
Membro 

A Comissão opina pela "TLA.A» írl)Cij por 
U/Vâ ÁÀ) mai; de votos (unanimidade / maio?ia). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo/S.P. , sobre o Projeto de Lei n° 205/23, de autoria do Executivo 
Municipal. 

O Relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação 
do PROJETO DE LEI n° 205/23. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,j3 de iuo "7"/Í31Q1e 2023. 

/ 
Assinatura Relator(a) 

Carlos Alexandre Ferreira Francisco 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

PROJETO DE LEI N°  ,aos•  / 

No dia  /S / / / 23  , às ck2Ó:  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, infra-
assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de 
Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores 
manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de 
Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada pelo 
Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os 
trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

TEÓFILO ROSE 
Presidente 

HEITOR AP 
Relator 

LUÍS 
Me 

AO "
ERTOCCO ( ) 

I .
Nr/ 

AUGUSTO( 

A Comissão opina pela 
por de voto (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o 
Projeto de Lei n° 205/23, de autoria do Executivo Municipal. 

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela 

tramitação do PROJETO DE LEI n° 205/23. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,/de uoceeu,4, de 2023. 

Assinatura Relator 
HEITOR J1 iO BERTOCCO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

PROJETO DE LEI N°  26 / 23

No dia  /O / //  / 03  , às j50  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os 
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da 
referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme 
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais 
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e 
aprovação da 111 r;•N: - nte ata, esta vai assinada. 

MANUIL Et I I) LEAL DE SOUZA 
(Presidente) 

APARECIDA DONIkTE ESTEVAM  
(Relator) 

,Á 
MÁRIO V ICOBARBOSA TITARELLI ( 7- A --A C, 43  ) 

(Membro) 

A Comissão opina pela  , por 
j'eAic t i QC>62-  , de votos (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE 
LEI N° 205/23. 

Após análise do mencionado projeto o relator da referida Comissão; emite 

o parecer pela tramitação. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessóes, /3 de jvNeAko—l" --7 de 2023. 

Assinatura Relator(a) 
Aparecida- onizete Estevam 


